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LEI ORDINÁRIA Nº 1.228, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR DE R$ 

1.125.998,27(UM MILHÃO CENTO E VINTE E 

CINCO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E 

OITO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) 

AO ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

LAURINDO JOAQUIM DA SILVA GARCEZ, Prefeito Municipal de Queluz, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulguei a seguinte Lei Ordinária: 

 

Art. 1.º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 

programa do exercício de 2023, Lei nº 1161, de 16 de dezembro de 2022 CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 1.125.998,27 (Um milhão cento e 

vinte e cinco mil novecentos e noventa e oito reais e vinte e sete centavos), nos termos 

do inciso I do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias.  

 

 

Art. 3º Para cobertura do crédito adicional aberto pelo artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da anulação nos termos do inciso III do parágrafo 1º do 

art. 43 da Lei Federal, 4.320/64.  

 

Classificação Institucional-UO: 02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Classificação Institucional-UE: 02.03.02 - FUNDEB 

Funcional Programática: 12.361.0005.2024 - MANUTENÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - MAGISTERIO 

FIC

HA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

F.R./

C.A. 

VAL

OR 

125 
3.1.90.11.00 - Vencimentos e 

Vantagens Fixas Pessoal Civil 

02 / 

261.00xx 

           

874.337,66  

127 
3.1.90.13.00 - Obrigações 

Patronais 

02 / 

261.00xx 

           

251.660,61  

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR: 

                     

1.125.998,27  
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Classificação Institucional-UE: 02.03.01 -  SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 

Funcional Programática: 12.361.005.2019 - MANUTENÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - MAGISTERIO 

F

ICHA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

F

.R. VALOR 

6

0 

3.3.90.30.00 - Material 

de Consumo  2 

                                                                     

343.571,05  

6

6 

4.4.90.52.00 - 

Equipamentos Material 

Permanente  2 

                                                                     

118.301,00  

TOTAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR: 

                                                                    

461.872,05  

    
Funcional Programática: 12.361.0005.2031 - FORMAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

F

ICHA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

F

.R. VALOR 

7

1 

3.3.90.30.00 - Material 

de Consumo  2 

                                                                       

24.000,00  

7

2 

3.1.90.36.00 - Outros 

serviços Pessoa - Fisica  2 

                                                                       

15.600,00  

7

3 

3.1.90.36. 00 - Outros 

serviços Pessoa - Juridica  2 

                                                                     

209.604,65  

TOTAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR: 

                                                                    

249.204,65  

    
Funcional Programática: 12.361.0005.2033 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO PROJETO ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL  

F

ICHA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

F

.R. VALOR 

7

4 

3.3.90.30.00 - Material 

de Consumo  2 

                                                                       

63.000,00  

7

5 

3.3.90.36.00 - Outros 

serviços Pessoa - Fisica  2 

                                                                       

24.000,00  

7

7 

4.4.90.52.00 - 

EQUipamentos Material 

Permanente  2 

                                                                          

6.300,00  
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TOTAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR: 

                                                                       

93.300,00  

    
Funcional Programática: 12.365.0005.2016 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA EDUCACAO INFANTIL - CRECHE  

F

ICHA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

F

.R. VALOR 

1

06 

3.3.90.30.00 - Material 

de Consumo  2 

                                                                       

42.111,92  

1

11 

4.4..90.52.00 - 

Equipamentos Material 

Permanente  2 

                                                                       

69.510,00  

TOTAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR: 

                                                                    

111.621,92  

    
Funcional Programática: 12.367.0005.2018 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA EDUCACAO INFANTIL - PRE-ESCOLA  

F

ICHA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

F

.R. VALOR 

1

13 

3.3.90.30.00 - Material 

de Consumo  2 

                                                                     

126.847,75  

1

17 

4.4.90.52.00 - 

Equipamentos e Material 

Permanente  2 

                                                                       

45.000,00  

TOTAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR: 

                                                                    

171.847,75 

    
Funcional Programática: 12.367.0005.2020 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA EDUCACAO ESPECIAL - AEE 

F

ICHA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

F

.R. VALOR 

1

23 

3.3.90.30.00 - Material 

de Consumo  2 

                                                                       

30.000,00  

TOTAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR: 

                                                                       

30.000,00  

    
Classificação Institucional-UO: 02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

Classificação Institucional-UE: 02.03.02 - FUNDEB 
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Funcional Programática: 12.361.0005.2024 - MANUTENÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - MAGISTERIO  

F

ICHA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

F

.R. VALOR 

1

28 

3.1.90.94.00 - 

Indenizacoes e Restituicoes 

Trabalhistas  2 

                                                                          

2.907,19  

TOTAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR: 

                                                                         

2.907,19  

    
Funcional Programática: 12.361.0005.2029 - MANUTENÇÃO DE 

PESSOAL DO ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS  

F

ICHA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

F

.R. VALOR 

1

33 

3.1.90.94.00 -  

Indenizacoes e Restituicoes 

Trabalhistas  2 

                                                                             

334,16  

TOTAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR: 

                                                                             

334,16  

    
Funcional Programática: 12.361.0005.2088 - MANUTENÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA SECRETARIA - MAGISTERIO  

F

ICHA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

F

.R. VALOR 

1

40 

3.1.90.94.00 -  

Indenizacoes e Restituicoes 

Trabalhistas  2 

                                                                             

460,00  

TOTAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR: 

                                                                             

460,00  

    
Funcional Programática: 12.365.0005.2022 - MANUTENÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DO ENSINO INFANTIL - CRECHE  

F

ICHA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

F

.R. VALOR 

1

45 

3.1.90.94.00 -  

Indenizacoes e Restituicoes 

Trabalhistas  2 

                                                                          

1.409,66  

TOTAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR: 

                                                                         

1.409,66  
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Funcional Programática: 12.365.0005.2023 - MANUTENÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS ENSINO INFANTIL - PRE - ESCOLA -MAGISTERIO 

F

ICHA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

F

.R. VALOR 

1

50 

3.1.90.94.00 -  

Indenizacoes e Restituicoes 

Trabalhistas  2 

                                                                             

765,21  

TOTAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR: 

                                                                             

765,21  

    
Funcional Programática: 12.365.0005.2027 - MANUTENÇÃO DE  

PESSOAL DO ENSINO INFANTIL - CRECHE - OUTROS  

F

ICHA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

F

.R. VALOR 

1

53 

3.1.90.94.00 -  

Indenizacoes e Restituicoes 

Trabalhistas  2 

                                                                          

1.125,68  

TOTAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR: 

                                                                         

1.125,68  

    
Funcional Programática: 12.365.0005.2028 - MANUTENÇÃO DE  

PESSOAL DO ENSINO INFANTIL - PRE - ESCOLA  

F

ICHA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

F

.R. VALOR 

1

56 

3.1.90.94.00 -  

Indenizacoes e Restituicoes 

Trabalhistas  2 

                                                                             

575,00  

TOTAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR: 

                                                                             

575,00  

    
Funcional Programática: 12.367.0005.2025 - MANUTENÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DO ENSINO ESPECIAL - AEE - MAGISTERIO  

F

ICHA 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

F

.R. VALOR 

1

59 

3.1.90.94.00 -  

Indenizacoes e Restituicoes 

Trabalhistas  2 

                                                                             

575,00  

TOTAL DO CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR: 

                                                                             

575,00  
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Art. 4.º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Queluz, 11 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Laurindo Joaquim da Silva Garcez 

Prefeito de Queluz 

 

Publicada e Registrada nesta Secretaria. Data supra. 

 

 

 

 João Batista Guimarães Câmara Neto 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
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